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Processo Civil Ambiental
1. Introdução

· Técnica processual e direito: um link necessário

· O microssistema processual coletivo (LACP + CDC) é suficiente para atender às lides ambientais?

2. Conceitos fundamentais do direito material ambiental

· Qual o objeto de tutela do direito ambiental?

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

· Qual o conceito de equilíbrio ecológico?
Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
· Como entender o conceito de “equilíbrio ecológico”


(macrobem)




(microbens)
Equilíbrio ecológico
= 
Componentes bióticos + Componentes Abióticos
(produto, resultado)



(combinação química, física, biológica)

· Quais as características fundamentais do “equilíbrio ecológico” (bem ambiental constitucional)?
1. Indivisível


2. Ubiquo

3. 
Instável


4. Essencial

5. Perene



6. Incognoscível
7. 
Titularidade difusa

8. Reflexibilidade
3. Alguns reflexos das características materiais do bem ambiental sobre os institutos do processo civil

3.1 Essencialidade e Titularidade difusa do bem ambiental fazem com que a identificação do conceito de legitimado ativo seja interpretado de forma ampliativa ao contrário do processo civil clássico 

6. STJ/Informativo 421 de 2010: A legitimidade dos entes legitimados para propor ações coletivas é extraordinária. O MP tem legitimidade para propor ACP que vise tutelar interesses individuais homogêneos disponíveis. Essa legitimidade fica ainda mais caracterizada na medida em que se tratam de pessoas de pouca instrução e baixo poder aquisitivo que, mesmo lesadas, mantem-se inertes, pois tolhidas por barreiras econômicas e sociais. REsp 910.192-MG
7. STJ/Informativo 435 de 2010 Apesar de o autor da ação popular ser o cidadão, o MP pode requerer e produzir provas que entender necessárias;
3.2 A perenidade do bem ambiental e o conceito amplo de poluidor (direta ou indiretamente responsável pela degradação do ambiente) impõe o litisconsórcio facultativo e a solidariedade passiva.

· A jurisprudência do STJ é firme quanto a não ser obrigatória a formação de litisconsórcio, visto que a responsabilidade de reparação integral do dano ambiental é solidária (permite demandar qualquer um ou todos eles). Pela mesma razão, a jurisprudência deste Superior Tribunal entende que os envolvidos não podem alegar que não contribuíram de forma direta e própria para o dano ambiental, como forma de afastar a responsabilidade de reparar. Estão assentadas, no acórdão e na sentença, a premissa de que a usina continuou as atividades degradantes iniciadas pelo Poder Público, o que aumentou a lesão ao meio ambiente, e a de que sua atividade preservaria uma rodovia construída sobre aterro contíguo ao brejeiro. Contudo, não há dúvidas de que houve dano ambiental e contribuição da usina para tanto, mesmo que reconhecido pelas instâncias ordinárias ser o Poder Público, também, degradador. Assim, aplicam-se os arts. 3º, IV, e 4º, VII, da Lei n. 6.938/1981. Anote-se que a usina poderá, em outra ação, cobrar de quem considere cabível parte das despesas de recuperação. REsp 880.160-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/5/2010
· STJ/Informativo 439 de 2010: O fato de ter havido desmatamento, mesmo que por proprietários anteriores, não afasta o dever de instituir e averbar reserva legal. A obrigação de demarcar, averbar e restaurar a área de reserva legal nas propriedades rurais constitui limitação administrativa ao uso da propriedade privada, a qual se destina a tutelar o meio ambiente, que deve ser defendido e preservado. Ademais, por ter como fonte a própria lei e por incidir sobre as propriedades em si, configura dever jurídico (obrigação ex lege) que se transfere automaticamente com a transferência do domínio (obrigação propter rem), podendo, em consequência, ser imediatamente exigível do proprietário atual independentemente de qualquer indagação a respeito da boa-fé do adquirente ou de outro nexo causal que não o que se estabelece pela titularidade do domínio. REsp 1.179.316-SP
· O ato do paciente de impedir a regeneração natural de flora ao cercar e construir duas quadras esportivas em área pública estendeu-se no tempo, sendo constantemente violado o bem jurídico tutelado (meio ambiente). Assim, ainda que a vegetação tenha sido retirada quando a área não era considerada de preservação ambiental e antes da vigência da Lei do Meio Ambiente, a conduta acima descrita é típica (art. 48 da Lei n. 9.605/1998). Houve prorrogação do momento consumativo, pois o paciente poderia fazer cessar sua atividade delitiva, bastando retirar a cerca que anexa seu terreno à área pública de preservação permanente invadida quando foi notificado para tanto, e assim não o fez. Logo, a conduta narrada caracteriza-se como crime permanente, em que não é possível precisar o início da atividade delituosa, bastando apenas provar, a qualquer momento, que a conduta persiste. Assim, o lapso prescricional somente começa a fluir do momento em que cessa a permanência. Desse modo, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados do STF: RHC 83.437-SP, DJe 18/4/2008; do STJ: RHC 16.171-SP, DJ 30/8/2004. HC 116.088-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 16/9/2010
3.3 Princípio da congruência (adstrição do pedido à sentença) deve ser corretamente interpretado ante a instabilidade do bem ambiental. Essencialidade do bem ambiental afasta a regra do art. 293 do CPC (interpretação restritiva do pedido)
· STJ/Informativo 445 de 2010: A tutela ambiental é de natureza fungível, de modo que a área objeto da agressão ambiental pode ser de extensão maior do que a referida na inicial. Assim, se a inicial se refere a degradação de uma área de 100m e a sentença reconhece que esse área é de 500m, não há julgamento ultra ou extra petita. (AgRg no REsp 1.164.488-DF, DJe 7/6/2010; RMS 26.276-SP, DJe 19/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 825.954-PR, DJe 15/12/2008; AgRg no Ag 1.038.295-RS, DJe 3/12/2008, e AgRg no Ag 668.909-SP, DJ 20/11/2006)
· STJ/Informativo 445 de 2010: Não ocorre violação ao princípio da congruência quando o MP não veicula expressamente pedido de suspensão de atividades ou demolição de obra em ACP ambiental mas o provimento jurisdicional os abrange. Esses provimentos são condição sine qua non do resultado almejado pela ACP. O STJ entende que o pedido não deve ser extraído apenas do capítulo da petição reservado aos requerimentos, mas da interpretação lógico-sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição (sobretudo quando se trata de ACP) - Assim, no contexto, encontra plena aplicação o princípio do poluidor pagador, a indicar que, fazendo-se necessária determinada medida à recuperação do meio ambiente, é lícito ao julgador determiná-la, mesmo que não tenha sido instado a tanto. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.038.295-RS, DJe 3/12/2008, e REsp 971.285-PR, DJe 3/8/2009. REsp 967.375-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 2/9/2010
4.4 Estabilidade da causa de pedir deve ser revista – causa de pedir móvel no direito ambiental em razão da instabilidade do bem ambiental. Alteração fática e não incidência da “perda superveniente do interesse de agir”
· .A decisão extra petita é aquela inaproveitável por conferir à parte providência diversa da ansiada, em virtude do deferimento de pedido diverso ou fundamentado em causa petendi não eleita. Consequentemente, não há tal decisão quando o juiz analisa o pedido e aplica o direito com fundamentos diversos dos expostos na inicial ou mesmo na apelação, desde que baseados em fatos ligados ao fato base. Na espécie, o juiz decidiu a quaestio iuris dentro dos limites postos pelas partes, pois a ação tratava de ocupação e supressão de vegetação nativa e construção de diversas edificações irregulares em área menor que a constatada pela perícia, sem aprovação dos órgãos competentes do município e do estado. Assim, a análise do pedido dentro dos limites postos pela parte não incide no vício in procedendo do julgamento ultra ou extra petita, afastando, portanto, a suposta ofensa aos arts. 460 e 461 do CPC. Com esses fundamentos, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.164.488-DF, DJe 7/6/2010; RMS 26.276-SP, DJe 19/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 825.954-PR, DJe 15/12/2008; AgRg no Ag 1.038.295-RS, DJe 3/12/2008, e AgRg no Ag 668.909-SP, DJ 20/11/2006. REsp 1.107.219-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/9/2010
· AUTORIZAÇÃO. QUEIMA. PALHA. CANA-DE-AÇÚCAR. A palha da cana-de-açúcar está inclusa no regime previsto pelo art. 27 da Lei n. 4.771/1965 (Código Florestal), daí sua queima sujeitar-se à autorização dos órgãos ambientais competentes (parágrafo único do mencionado artigo de lei e do disposto no Dec. n. 2.661/1998), sem prejuízo de outras exigências inerentes à tutela ambiental decorrentes da constituição e das leis. Essa prática também proporciona a responsabilização civil por eventuais danos de qualquer natureza causados ao meio ambiente. A proibição de queima prevista no aludido artigo abrange todas as formas de vegetação, inclusive as culturas renováveis, tal qual a cana-de-açúcar decorrente da atividade agrícola. Anote-se não se tratar da palha recolhida no campo e transportada para a queima em forno ou equivalente equipamento, mas sim da queimada promovida no habitat natural, ao longo da lavoura, o que a caracteriza como qualquer outra vegetação. Conforme precedente, as queimadas, principalmente as promovidas pela atividade agrícola, são incompatíveis com os objetivos de proteção do meio ambiente estabelecidos pelo ordenamento jurídico, quanto mais em época de mudanças climáticas, quando qualquer exceção a essa proibição geral deve ser interpretada restritivamente pelo administrador e pelo juiz. Precedentes citados: REsp 1.000.731-RO, DJe 8/9/2009; AgRg no REsp 1.038.813-SP, DJe 10/9/2009; AgRg no REsp 738.031-SP, DJe 13/2/2009; REsp 439.456-SP, DJ 26/3/2007, e AgRg nos EDcl no REsp 1.094.873-SP, DJe 17/8/2009. EREsp 418.565-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki
5. Essencialidade e perenidade levam a imprescritibilidade da pretensão condenatória em sede ambiental

· ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - DIREITO AMBIENTAL-  AÇÃO CIVIL PÚBLICA – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL – IMPRESCRITIBILIDADE DA REPARAÇÃO DO DANO AMBIENTAL – PEDIDO GENÉRICO – ARBITRAMENTO DO QUANTUM DEBEATUR NA SENTENÇA: REVISÃO, POSSIBILIDADE - SÚMULAS 284/STF E 7/STJ. O direito ao pedido de reparação de danos ambientais, dentro da logicidade hermenêutica, está protegido pelo manto da imprescritibilidade, por se tratar de direito inerente à vida, fundamental e essencial à afirmação dos povos, independentemente de não estar expresso em texto legal. Em matéria de prescrição cumpre distinguir qual o bem jurídico tutelado: se eminentemente privado seguem-se os prazos normais das ações indenizatórias; se o bem jurídico é indisponível, fundamental, antecedendo a todos os demais direitos, pois sem ele não há vida, nem saúde, nem trabalho, nem lazer , considera-se imprescritível o direito à reparação.O dano ambiental inclui-se dentre os direitos indisponíveis e como tal está dentre os poucos acobertados pelo manto da imprescritibilidade a ação que visa reparar o dano ambiental. (REsp 1120117/AC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 19/11/2009)
6. Essencialidade, natureza difusa, incognoscível, perenidade, instabilidade e reflexibilidade fazem com que o periculum in mora esteja in re ipsa no tutela ambiental. Necessidade de prevenir os bens ambientais. Reflexos processuais na técnica de efetivação dos comandos ambientais. Reflexos na cognição judicial. Reflexos na escolha da técnica processual da técnica a ser utilizada (tutela inibitória).

7. Indivisibilidade e essencialidade traz reflexos na necessidade de ser sempre eleita a técnica da tutela específica em detrimento da tutela reparatória

8. Ubiqüidade e objeto incognoscível determinam o tipo de prova pericial e o modelo de liquidação do dano a ser escolhido. Perícia complexa e multidisciplinar (art. 431-B do CPC)

· ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. CORTE DE ÁRVORES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. SÚMULA 7/STJ. Registrou o acórdão recorrido que não houve "nenhuma prova robusta no sentido de que as árvores foram removidas por razões 'exclusivamente técnicas' e mesmo que assim fosse cabia à autora providenciar a devida autorização", aduzindo-se que "a quantificação ou extensão do dano ao meio ambiente dependeria de uma perícia técnica, sequer requerida pela autora".  Não é possível, na instância especial, rever a premissa que assenta na análise de provas, tendo em vista o enunciado da Súmula 7/STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp 898.623/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 10/12/2010)

9. Essencialidade do bem implica num ativismo judicial em matéria de prova. Objeto incognoscível implica em distribuição dinâmica da prova. Presunção de direito material determina e redistribuição dos ônus probatórios, inclusive financeiros.
· STJ/ Informativo 425 de 2010. Trata-se de mandado de segurança (MS) impetrado pelo MP na origem contra decisão judicial proferida em ação civil pública (ACP) cujo objetivo era evitar a ocorrência de danos ambientais pela realização de parcelamento do solo de área de vegetação da Mata Atlântica. No caso, como houve a necessidade de prova pericial, o juiz ordenou que as despesas com a perícia coubessem ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados, criado pela Lei estadual n. 6.536/1989. Isso posto, a Min. Relatora, preliminarmente, com lastro na Súm. n. 267-STF, considerou uma demasia a utilização de mandamus para corrigir decisão judicial susceptível de agravo de instrumento. Entretanto, na hipótese dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado porque, segundo apurado em consulta ao endereço eletrônico do TJ, o próprio impetrante (MP) interpôs agravo de instrumento, ao qual foi atribuído efeito suspensivo. Também considerou não haver circunstância capaz de qualificar a decisão impugnada como manifestamente ilegal ou teratológica, pois a Primeira Seção deste Superior Tribunal já decidiu que, conquanto não se possa obrigar o MP, como parte autora, a adiantar os honorários do perito na ação civil pública, diante do disposto no art. 18 da Lei n. 7.347/1985, também não se pode impor tal obrigação ao particular, tampouco exigir que o trabalho do perito seja prestado gratuitamente. Logo, nesse impasse, segundo a Min. Relatora, afigura-se plausível a decisão adotada na determinação de utilizar recursos do referido fundo, considerando que a ACP objetiva interromper o parcelamento irregular de solo em área da Mata Atlântica, com a finalidade de proteger o meio ambiente e buscar a reparação de eventuais danos que tenham sido causados, o que coincide com a destinação para qual o fundo foi criado. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: RMS 28.217-DF, DJe 2/9/2009, e AgRg no REsp 1.029.293-PA, DJe 26/3/2009. RMS 30.812-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 4/3/2010
10. Reflexibilidade e coisa julgada in utilibus (art. 103, §3º do CDC)
§ 3º - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o Art. 16, combinado com o Art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste Código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos artigos 96 a 99.

11. Objeto incognoscível e reflexos sobre a eficácia pan processual da coisa julgada – releitura do art. 474 do CPC
Art. 474 - Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido

12. Instabilidade do bem ambiental e coisa julgada rebus sic stantibus
Art. 471 - Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;

II - nos demais casos prescritos em lei.

13. Indivisibilidade/ubiqüidade do bem ambiental e impossibilidade de aplicação da limitação territorial da coisa julgada no art. 16 da LACP

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova

